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DECRETO Nº 199/23                                            DE 11 DE MAIO DE 2.023 

 

 

“Altera composição dos membros do Conselho 

Municipal de Educação - COMEA e dá outras 

providências.” 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA, Prefeito de Amambai-MS, no uso de suas 

atribuições legais, e com base no Art.7º da Lei Municipal nº 2.684/19, que dispõe sobre 

a Composição do Conselho; 

- Considerando o Ofício n° 013/SEMED/2023. 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º  Fica alterada a composição dos membros Representantes do Poder Público 

Municipal junto ao Conselho Municipal de Educação, passando a constar da 

seguinte forma: 

 

 

I. Representantes da Educação Infantil 

 

a) Titular: Daniela Ferracini EM SUBSTITUIÇÃO a Losane da 

Silva Moreira Cardinal. 

b) Suplente: Simone Cardoso de Oliveira Shier EM 

SUBSTITUIÇÃO á  Daniela Ferracini 

 

II. Representantes do Ensino Fundamental 

 

a) Titular (...); 

b) Suplente: (...); 

 

III. Representantes da Comunidade Educacional Local  

 

a) Titular: (...); 

b) Suplente: (...). 

 
 

Art. 2º Ficam inalteradas todas as demais disposições constantes do Decreto 

Municipal n 149/21. 
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Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

                           Gabinete do Prefeito, 11 de maio de 2.023 

   

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA  

Prefeito Municipal 
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